
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 195-B/1998 de 10 de Setembro 

de 10 de Setembro 

Considerando a utilização que a Região Autónoma dos Açores vem fazendo do edifício onde 
actualmente funciona o Hospital de Ponta Delgada, propriedade da Santa Casa da Misericórdia de 
Ponta Delgada; Considerando estar na sua fase final o processo de aquisição de equipamento para o 
novo edifício do Hospital de Ponta Delgada;  

Considerando que aquele imóvel será entregue, àquela Misericórdia, o que torna premente acordar 
os termos em que se procederá à sua devolução e a compensação a conceder à instituição pela 
utilização do edifício pela Região;  

Considerando que por portaria do Secretário Regional da Educação e Assuntos Sociais, proferida ao 
abrigo do disposto no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto - Lei n.° 365/76, de 15 de Maio, foi extinto o 
Albergue Distrital de Ponta Delgada, entidade proprietário do Lar da Levada.  

Assim, nos termos das alínea h) e o) do Estatuto Político- Administrativo da Região Autónoma dos 
Açores, o Governo Regional resolve o seguinte:  

1 - Mandatar o Secretário Regional da Educação e Assuntos Sociais para celebrar com a Santa 
Casa da Misericórdia de Ponta Delgada um protocolo de cedência do Lar da Levada, sito no caminho 
da Levada, freguesia de São Sebastião, concelho de Ponta Delgada, a título de compensação pela 
utilização por parte da Região Autónoma dos Açores, do edifício onde funciona actualmente o 
Hospital de Ponta Delgada e por via do qual a Região se desobrigará de qualquer dívida em relação 
àquela Misericórdia.  

2 - Delegar no Secretário Regional da Educação e Assuntos Sociais os poderes de elaboração e de 
representação da Região na outorga do auto de concessão e em quaisquer outros actos de execução 
da presente resolução. 

3 - O protocolo a celebrar ao abrigo da presente resolução constitui título bastante para registo a 
favor da Santa Casa da Misericórdia de Ponta Delgada da globalidade que integra o património do 
extinto Albergue Distrital de Ponta Delgada.  

Aprovada em Conselho do Governo, Santa Cruz das Flores, 3 de Setembro de 1998. - O Presidente 
do Governo, Carlos Manuel Martins do Vale César.  



 


